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1. INTRODUÇÃO 

O Brasil é um país privilegiado em praticamente todos os recursos naturais, 

apresentando também grande destaque na disponibilidade de recursos hídricos. O País 

possui cerca de 14% do total de água doce disponível superficialmente no mundo e 39% 

do total das águas das Américas. O Brasil possui algumas das mais significativas 

reservas de águas subterrâneas do Planeta, como o Aquífero Guarani, situado nos 

estados das regiões Sul, Centro-Oeste e Sudeste, extrapolando as divisas nacionais, e 

o Aquífero Grande Amazônia, situado nos estados do Amazonas e Pará.  

Embora possua grande disponibilidade de recursos hídricos, o Brasil possui uma 

distribuição desigual da população em seu território, com forte concentração na região 

Sudeste, onde o volume de água disponível é menor. 

A distribuição desigual da população, associada com a má gestão dos recursos 

hídricos e do meio ambiente, causa poluição, desperdício de água e assoreamento de 

vales. Por esses fatores, diversas regiões vêm sofrendo problemas de escassez hídrica. 

Além disso, algumas regiões sofrem historicamente com a baixa disponibilidade 

hídrica, como é o caso da região conhecida como Polígono das Secas, que engloba o 

norte do estado de Minas Gerais. Nessas regiões, a escassez de água limita o 

desenvolvimento sustentável e torna necessárias rígidas ações de gestão dos recursos 

hídricos e outras medidas de convivência com a seca. 

O estado de Minas Gerais apresenta historicamente problemas de escassez 

hídrica mais graves principalmente nessa região pertencente ao Polígono das Secas, 

mas, nos últimos anos observou-se a ocorrência de secas também nas demais regiões 

do estado, como na região metropolitana de Belo Horizonte e Zona da Mata. 

Apesar de a situação ter melhorado em algumas regiões do estado, ao longo de 

2016, quatro dos cinco maiores reservatórios do estado operam com níveis reduzidos 

de capacidade, abaixo de 60%1. 

a) Rio Parnaíba –Usina Hidrelétrica de Emborcação (localizada entre os 

municípios de Araguari (MG) e Catalão (GO) – 32,9% da capacidade. 

b) Rio Parnaíba – Usina Nova Ponte (MG) – 29,62% da capacidade. 

c) Rio Grande – Usina Hidrelétrica de Furnas, entre os municípios de São José 

da Barra e São João Batista do Glória (MG) – 41,52% da capacidade. 

                                                           
1 Informações do Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), dados de 27/06/2017, disponível na 

Internet no endereço: http://www.ons.org.br/tabela_reservatorios/conteudo.asp . 

http://www.ons.org.br/tabela_reservatorios/conteudo.asp
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d) Rio Grande – Usina Hidrelétrica Mascarenhas de Moraes, localizada no 

município de Ibiraci (MG) – 59,89% da capacidade. 

e) Rio Grande – Usina Hidrelétrica Marimbondo, localizada entre os municípios 

de Icém (SP) e Fronteira (MG) – 77,82% da capacidade. 

 

Alguns municípios do norte de Minas Gerais estão sofrendo mais fortemente os 

efeitos da crise hídrica do estado, sendo necessário que a concessionária responsável 

pelos serviços de água e esgoto, Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

(COPASA), adote medidas de contenção, como interrupções sazonais, racionamento e 

rodízios. 

O presente Plano de Trabalho considera a existência de outras comissões 

especiais constituídas nesta Casa com objetivos similares de avaliar questões 

referentes aos recursos hídricos, como é o caso da Comissão Especial “destinada a 

estudar e debater os efeitos da Crise Hídrica, bem como propor medidas tendentes a 

minimizar os impactos da escassez de água no Brasil – CEHIDRIC” e da “Comissão 

Externa da Situação Hídrica dos Municípios do Estado do Ceará – CEHIDCE” de cujos 

planos de trabalho foram extraídos e adaptados os itens seguintes para o caso 

específico dos municípios de Minas Gerais, foco de análise da presente Comissão.  

 

2. O SISTEMA NACIONAL DE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS E SUA 

APLICAÇÃO EM MINAS GERAIS 

A pedra angular no Brasil para a gestão das águas é a Lei nº 9.433, de 1997, 

que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos, criou o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh) e estabeleceu que a gestão dos 

recursos hídricos nacionais deve proporcionar "o uso múltiplo das águas e considerar a 

água como um bem de domínio público e inalienável". 

O Singreh baseia-se nos seguintes fundamentos: 

 a água é um bem de domínio público; 

 a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

 em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o 

consumo humano e a dessedentação de animais; 

 a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo 

das águas; 



  Página 5 
 

 a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Singreh; e 

 a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do poder público, dos usuários e das comunidades. 

O Singreh tem as seguintes composição e atribuições: 

 Conselho Nacional - subsidiar a formulação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e dirimir conflitos; 

 Ministério do Meio Ambiente / Secretaria de Recursos Hídricos e 

Qualidade Ambiental (MMA/SRHU) - formular a Política Nacional de 

Recursos Hídricos e subsidiar a formulação do Orçamento da União; 

 Agência Nacional de Águas (ANA) - implementar o Sistema Nacional de 

Recursos Hídricos, outorgar e fiscalizar o uso de recursos hídricos de 

domínio da União; 

 Órgão Estadual de Recursos Hídricos (ou de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos) - outorgar e fiscalizar o uso de recursos hídricos de domínio do 

Estado; 

 Comitê de Bacia Hidrográfica (CBH) - decidir sobre o Plano de Recursos 

Hídricos (quando, quanto e para quê cobrar pelo uso de recursos 

hídricos); e 

 Agência de Água (ou entidade delegatária de suas funções) – secretariar 

administrativamente e fornecer suporte técnico ao CBH. 

O Plano Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), previsto na Lei nº 9.433/1997, 

é um dos instrumentos que orienta a gestão das águas no Brasil. O conjunto de 

diretrizes, metas e programas que constituem o PNRH foi construído em amplo 

processo de mobilização e participação social. O documento final foi aprovado pelo 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) em 30/01/2006. 

O objetivo geral do Plano é: 

 "estabelecer um pacto nacional para a definição de diretrizes e 

políticas públicas voltadas para a melhoria da oferta de água, em 

quantidade e qualidade, gerenciando as demandas e considerando 

ser a água um elemento estruturante para a implementação das 

políticas setoriais, sob a ótica do desenvolvimento sustentável e da 

inclusão social".  

Seus objetivos específicos são assegurar: 
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 a melhoria das disponibilidades hídricas, superficiais e subterrâneas, 

em qualidade e quantidade; 

 a redução dos conflitos reais e potenciais de uso da água, bem como 

dos eventos hidrológicos críticos; e 

 a percepção da conservação da água como valor social e ambiental 

relevante. 

Com efeito, o modelo brasileiro de gestão de recursos hídricos baseou-se 

amplamente no sistema francês. A experiência francesa foi implantada a partir de 1964 

(há mais de cinco décadas, portanto) e vem, desde então, sendo constantemente 

atualizada. Sua diretriz, assim como no Brasil, é baseada na ampla participação dos 

usuários de água, possuindo como um dos instrumentos a cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos. Também como no Brasil, a França delega aos CBHs a 

responsabilidade tanto pela arrecadação quanto pela destinação dos recursos.  

A cobrança, implementada com base nos princípios do poluidor/pagador ou do 

usuário/pagador, é usada como instrumento de planejamento, pois o valor estipulado é 

revisto a cada plano quinquenal em função do orçamento para cada bacia, que, por sua 

vez, custeia as obras prioritárias definidas pelo CBH. Ou seja, após fixadas as 

prioridades, a cobrança é realizada com vista à execução das ações.  

Em Minas Gerais, foi desenvolvido um modelo de gestão com base no disposto 

na Lei nº 9.433, de 1997. A gestão das águas em Minas Gerais é de responsabilidade 

do Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM), criado pela Lei nº 12.584, de 17 de julho 

de 1997, sendo regida pela Política Estadual de Recursos Hídricos, instituída pela lei 

estadual nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999. A Política estabelecida visa assegurar o 

controle, pelos usuários atuais e futuros, do uso da água e de sua utilização em 

quantidade, qualidade e regime satisfatórios. Pela mesma Lei nº 13.199, de 1999, foi 

instituído o Comitê Estadual de Recursos Hídricos (CERH-MG). 

De forma a permitir o adequado desempenho do Sistema de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos, existem instrumentos como: Plano Estadual de Recursos Hídricos; 

os Planos Diretores de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas; o Sistema Estadual 

de Informações sobre Recursos Hídricos (InfoHidro); o enquadramento dos corpos de 

água em classes, segundo seus usos preponderantes; o cadastro de usos e usuários 

de recursos hídricos, o monitoramento da qualidade da água, a outorga dos direitos de 

uso de recursos hídricos; a cobrança pelo uso de recursos hídricos, entre outros. 
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No Estado de Minas Gerais, os Planos de Recursos Hídricos são elaborados em 

dois níveis: Plano Estadual de Recursos Hídricos (PERH-MG) e Planos Diretores de 

Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas (PDRH’s). Os PDRH’s devem ser 

elaborados em concordância com o PERH-MG e estabelecer diretrizes para a 

implementação dos demais instrumentos de gestão, como outorga do direito de uso dos 

recursos hídricos, enquadramento dos corpos de água e cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos, entre outros, nas bacias hidrográficas. 

O Plano Estadual de Recursos Hídricos (PERH) é um instrumento de gestão da 

Política Estadual de Recursos Hídricos, previsto na Lei nº 13.199, de 1999, cujo objetivo 

é estabelecer princípios básicos e diretrizes para o planejamento e o controle adequado 

do uso da água no Estado de Minas Gerais. 

O PERH-MG foi concluído em 2010 e aprovado pelo Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos conforme Deliberação CERH/MG nº 260 de 26 de novembro de 2010, 

e pelo Governo de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 45.565 de 22 de março de 

2011. 

O Plano Diretor de Recursos Hídricos é um instrumento de gestão da Política 

Estadual de Recursos Hídricos, também previsto na Lei nº 13.199, de 1999, que tem 

como objetivo definir a agenda de recursos hídricos para as bacias hidrográficas do 

Estado de Minas Gerais, identificando ações de gestão, programas, projetos, obras e 

investimentos prioritários, com a participação dos poderes públicos estadual e 

municipal, da sociedade civil e dos usuários, tendo em vista o desenvolvimento 

sustentável da Bacia. 

O estado de Minas Gerais, que conta com as bacias hidrográficas indicadas na 

Figura 1, apresenta, em relação aos Planos Diretores de Recursos Hídricos, a situação 

indicada na Figura 2: 

 

 

http://portalinfohidro.igam.mg.gov.br/gestao-das-aguas/planos/plano-estadual
http://portalinfohidro.igam.mg.gov.br/planos-diretores
http://portalinfohidro.igam.mg.gov.br/planos-diretores
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FIGURA 1 – Bacias Hidrográficas de Minas Gerais 
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Figura 2 – Situação dos Planos Diretores de Recursos Hídricos em MG 

Fonte: http:// www.igam.mg.gov.br/gestao-das-aguas/plano-de-recursos-hidricos 

 

Quanto aos comitês de bacias hidrográficas estaduais, Minas Gerais possui 35 

comitês instalados, além do Comitê Verde Grande, que é interestadual, mas também 

reconhecido pelo CERH-MG e parte integrante do Sistema Estadual de Gerenciamento 

de Recursos Hídricos. 

 

3. OS USOS MÚLTIPLOS DAS ÁGUAS E A SITUAÇÃO DE MINAS GERAIS 

Os usos múltiplos das águas são caracterizados pelas demandas do recurso. A 

água é um bem de consumo final nas demandas gerais da sociedade, na infraestrutura 

social. Já as demandas relativas ao consumo intermediário são aquelas que estão 

relacionadas à criação de condições ambientais adequadas para o desenvolvimento de 

espécies animais ou vegetais de interesse para a sociedade e também têm relação com 

a agricultura e aquicultura. Já o consumo intermediário caracteriza-se pela água usada 

para atividades de processamento industrial, energético e no processo de 

industrialização. 

http://www.cbh.gov.br/DataGrid/GridMinas.aspx
http://www.verdegrande.cbh.gov.br/
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 O uso múltiplo das águas classifica-se em consuntivo e não consuntivo, sendo 

que o uso consuntivo se refere à retirada da água de sua fonte natural diminuindo suas 

disponibilidades quantitativas, espacial e temporalmente. Os usos consuntivos da água 

são, portanto, aqueles em que há perdas entre o que é derivado e o que retorna ao 

curso natural. O abastecimento urbano de cidades, vilas e pequenos núcleos urbanos é 

constituído pela demanda doméstica, acrescida de outras atividades que normalmente 

originam os núcleos urbanos, que são as indústrias, o comércio e os serviços públicos 

e privados. Esses usos refletem o nível de vida da população e o tamanho do núcleo 

urbano, bem como os fatores sociais, econômicos, climáticos, técnicos, industriais e 

comerciais.  

Como usos consuntivos de água, temos o abastecimento humano, o 

abastecimento industrial, a dessedentação animal, a irrigação e a diluição, assimilação 

e transporte de esgoto e resíduos líquidos. É relevante lembrar que, do ponto de vista 

da qualidade e quantidade da água e da sua utilização, há situações em que o uso para 

diluição, assimilação e transporte de esgoto e resíduos líquidos pode ser considerado 

como não consuntivo. No que se refere à irrigação, esse tipo de uso tem crescido desde 

o ano de 2010, representando mais de 50% do uso total de água no Brasil. 

O uso não consuntivo é aquele que, após o uso da água, esta retorna à fonte de 

suprimento em quantidade e qualidade praticamente iguais aos existentes previamente 

ao uso. Pode haver, no entanto, alguma modificação no seu padrão temporal de 

disponibilidade quantitativa ou qualitativa. Ressalta-se que o uso de água para a 

produção de energia elétrica é a principal forma de uso não consuntivo, sendo 

especialmente relevante no estado de Minas Gerais. Além do aproveitamento da água 

para produção de energia elétrica, temos como usos não consuntivos de recursos 

hídricos a navegação fluvial, o lazer e a aquicultura.  

 
4. ROTEIRO DE TRABALHO 

Considerando a relevância do tema e o contexto atual de escassez hídrica e 

existência de problemas crônicos de poluição de recursos hídricos em diversos 

municípios de Minas Gerais, a criação desta Comissão Externa é de extrema 

importância e necessidade. 

De forma a permitir que esta Comissão alcance seus objetivos de estudar e 

debater a situação hídrica dos municípios de Minas Gerais, bem como propor medidas 

tendentes a minimizar os impactos da escassez de água, este Plano de Trabalho foi 
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desenvolvido a partir do estabelecimento de cinco eixos temáticos, que orientarão a 

realização das diversas etapas do trabalho. Os eixos estão a seguir apresentados. 

 
EIXO 1 – O USO DA ÁGUA PARA ABASTECIMENTO HUMANO E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO  

 

O abastecimento de água potável e o esgotamento sanitário constituem os usos 

da água com impacto mais direto sobre os índices sociais e ambientais e a qualidade 

de vida das pessoas. Consequentemente, e até pelo fato de a Lei das Águas preconizar 

que, “em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais” (art. 1º, III), são setores que merecem especial 

atenção neste Roteiro de Trabalho, para que não ocorra colapso por insuficiência ou má 

qualidade de recursos hídricos para os diversos usos para os quais são demandados. 

O setor de abastecimento, além de ser vítima da escassez de água, também 

contribui para o seu agravamento, na medida em que o Brasil está entre os países com 

maiores índices (entre 35% e 40%) de perda de água do mundo. As perdas ocorrem 

tanto na água que se evapora nos reservatórios das barragens, agravada pelo clima 

semiárido, quanto nos trechos de adução, reservação e distribuição desse indispensável 

recurso natural. Tudo isso deve ser levado em consideração para o adequado 

tratamento desta problemática. 

Além disso, é importante mencionar que o grande poluidor dos recursos hídricos, 

atualmente, é o setor de saneamento básico, que não consegue tratar os efluentes 

líquidos despejados diariamente em rios com a adequação necessária, muitas vezes 

inviabilizando o seu uso em razão da baixa qualidade da água. Assim, a poluição é 

também uma das causas da escassez de água potável e, portanto, deve ser tratada em 

conjunto com a questão do abastecimento.  

Desta forma, diante das questões levantadas, serão abordados, por meio da 

realização de audiências públicas internas e externas e visitas técnicas, os seguintes 

tópicos neste Eixo temático: 

 panorama da captação e distribuição da água em Minas Gerais; 

 investimentos realizados na captação, distribuição e perdas; 

 perdas e desperdício de água – diferenças, diagnósticos e possíveis 

causas (incluindo perdas por evaporação);  

 avaliação das campanhas educativas realizadas pelas concessionárias; 
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 panorama do tratamento de esgotos em Minas Gerais e avaliação da 

aplicação da Lei de Saneamento Básico no estado; 

 investimentos públicos nos setores de abastecimento e esgotamento 

sanitário; 

 

 
EIXO 2 – O USO DA ÁGUA NA AGROPECUÁRIA E NA CRIAÇÃO DE 

ESPÉCIES 

 

O setor agropecuário é maior consumidor atual de água. Estudos apontam que 

a agropecuária responde no Brasil por mais de 60% de todo o consumo de água, 

situação que também ocorre em Minas Gerais. Somado a isso, tem-se o fato de o Brasil 

ser também um dos maiores consumidores de agrotóxicos do mundo, os quais possuem 

alto potencial poluidor de mananciais após percolarem no solo. Desse modo, o setor de 

agropecuária exerce forte influência tanto na quantidade quanto na qualidade dos 

recursos hídricos, devendo ser avaliado. 

No que se refere ao setor de criação de espécies aquáticas, como o da 

aquicultura, em que Minas Gerais possui posição relevante no cenário nacional, sua 

influência mais direta ocorre na qualidade das águas, na medida em que se utilizam no 

processo diversos produtos químicos e antibióticos, que são, posteriormente, carreados 

para rios e mananciais. 

Para abordar essas e outras questões, este Eixo pretende trabalhar, por meio da 

realização de audiências públicas internas e externas e de visitas técnicas, os seguintes 

tópicos: 

 panorama do uso da água pelo setor agropecuário em Minas 

Gerais; 

 análise do desperdício e reúso de água do setor; 

 criação de espécies aquáticas e seu impacto nos recursos 

hídricos de Minas Gerais; 

 compatibilidade da produção agropecuária com a gestão dos 

recursos hídricos; 

 criação de espécies aquáticas e seu impacto nos recursos 

hídricos de Minas Gerais; e 

 avaliação das campanhas educativas realizadas pelas 

concessionárias. 
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EIXO 3 – O USO DA ÁGUA NAS INDÚSTRIAS DE MINAS GERAIS 

 

As indústrias estão entre os grandes usuários consuntivos e não consuntivos de 

água no Brasil e em Minas Gerais e, dessa forma, possuem papel relevante no combate 

à crise hídrica. Tal papel pode ser exercido no desenvolvimento e incorporação de novas 

tecnologias que promovam a economia de água, na modificação de processos 

produtivos para utilização de menores quantidades de água e atuando como agentes 

impulsionadores de mudanças de comportamento na sociedade, mediante a adoção, 

por exemplo, de processos de reúso e programas de economia de água.  

Para tratar com adequação dessas e de outras questões, serão abordados, por 

meio da realização de audiências públicas internas e externas e visitas técnicas, os 

seguintes tópicos: 

 panorama da utilização de água pelas indústrias de Minas Gerais; 

 análise do desperdício e reúso de água do setor; 

 apresentação de boas práticas já existentes em indústrias que 

incorporam processos de economia de água e reúso; e 

 avaliação das campanhas educativas realizadas. 

 

 

EIXO 4 – REVITALIZAÇÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DE MINAS 

GERAIS 

A revitalização de bacias hidrográficas compreende um conjunto de práticas que 

objetivam recuperar e conservar bacias em situação de vulnerabilidade ambiental, por 

meio de medidas que promovam o uso sustentável dos recursos hídricos e a melhoria 

da qualidade e da quantidade da água e das condições socioambientais da bacia. Em 

Minas Gerais, a revitalização de bacias hidrográficas é empreendida por meio de 

projetos específicos de revitalização, como o do Rio São Francisco e o da Bacia do Rio 

das Velhas (conhecido como Meta 2014), mas também por ações setoriais, como o 

apoio financeiro a projetos de proteção, recuperação e desenvolvimento sustentável dos 

recursos hídricos. 
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Para tratar com adequação dessas e de outras questões, serão abordados, por 

meio da realização de audiências públicas internas e externas e visitas técnicas, os 

seguintes tópicos: 

 investimentos realizados na revitalização das bacias hidrográficas de 

Minas Gerais; 

 análise de casos de sucesso de revitalizações de bacias hidrográficas;  

 informações sobre fontes de recursos para as obras de revitalização das 

bacias hidrográficas. 

 

 

EIXO 5 – MEDIDAS ESPECÍFICAS PARA AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO 

HÍDRICA DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Após o estudo e debate dos quatro eixos mencionados, esta Comissão pretende 

adotar ações específicas para avaliar a situação hídrica dos municípios do estado de 

Minas Gerais, a saber: 

 requisitar informações junto à Copasa ou realizar audiência pública com 

representante dela, sobre a situação atual dos reservatórios monitorados 

pela empresa. 

 realizar audiência pública para atualizar informações sobre as obras de 

revitalização das bacias hidrográficas de Minas Gerais; 

 realizar audiência pública para atualizar informações sobre a implantação 

de obras necessárias para minimizar os efeitos da crise hídrica em Minas 

Gerais, como a construção da barragem de Congonhas, no município de 

Montes Claros (MG);  

 realizar audiências públicas com representantes de municípios mais 

afetados pela seca, que vêm sendo prejudicados pelo atraso ou não 

implantação das obras emergenciais e estruturantes; 

 requisitar informações com representantes dos órgãos responsáveis (da 

União e de Minas Gerais), ou realizar audiência pública, para atualizar 

informações sobre as obras de saneamento a serem executadas. 
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Com a obtenção das informações constantes neste Plano de Trabalho, poderá 

ser detalhado um plano de visitas, que deverá abarcar algumas das bacias hidrográficas 

do estado de Minas Gerais, com o registro de notas informativas. Por fim, será elaborado 

o relatório final, propondo-se as medidas cabíveis e dando-se os devidos 

encaminhamentos. 

Sala das Comissões, em 3 de julho de 2017. 

Deputada Raquel Muniz 

Coordenadora 
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